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O Município de Nova Granada garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.novagranada.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Nova Granada
CNPJ 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, 417
Telefone: (17) 3262-5200
Site: www.novagranada.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

Câmara Municipal de Nova Granada
CNPJ 51.849.693/0001-22
Avenida Adolfo Rodrigues, 1067 
Telefone: (17) 3262-3658
Site: www.camaranovagranada.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 011/2018 14 DE MARÇO DE 2018
DECRETA PONTO FACULTATIVO 
O PONTO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de Nova 
Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos 
pelo art. 68, VI, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, que o dia 22 de março de 2018 
(quinta-feira), é feriado municipal aniversário da cidade;

CONSIDERANDO, a necessidade de racionalização 
dos serviços, tendo em vista que o feriado ocorre na 
quinta-feira;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Ponto Facultativo nas repartições 
Públicas Municipais, no dia23/03/2018 (Sexta-Feira) sem 
expediente.

ARTIGO 2º - Não estão sujeitas ao recesso previsto 
no artigo primeiro, as atividades essenciais nas áreas da 
saúde, segurança, higiene e limpeza pública, que poderão 
ter escala especiais dependendo da necessidade do 
serviço público.

ARTIGO 3º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA – 
SP, 14 DE MARÇO DE 2018

Dra. Tânia Lina Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adjunta de Gabinete

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Modalidade: Pregão Presencial nº 014/2018 Processo 

nº 016/2018
Objeto:Aquisição de aparelhos ar condicionados para 

o munícipio de Nova Granada, com entregas parceladas 
de acordo com as necessidades de cada setor.

Contratante:	Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, nº 417 – Centro- Nova Granada 
- SP

Contratado: 	GUILHERME ALVES SOUZA 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EPP

 CNPJ nº  28.075.966/0001-07

 Rua Jose Barone Mercadante  n.º 654  - Nova 
Granada - SP

R$ 38.100,00 (trinta e oito mil cem reais).

Data: 02/03/2018

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 014/2018

PROCESSO Nº 014/2018
TORNAMOS PÚBLICO, para o conhecimento dos 

interessados que a Prefeita Tania Liana Toledo Yugar, 
HOMOLOGOU todos os procedimentos do Pregão 
Presencial nº 014/2018. Cujo objeto é a Aquisição de 
aparelhos ar condicionados para o município de Nova 
Granada, com entregas parceladas de acordo com as 
necessidades de cada setor, e o julgamento da proposta 
em razão do menor preço global e ADJUDICO a empresa 
GUILHERME ALVES DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE 
PAPELARIA - EPP, CNPJ n.º 28.075.966/0001-07, Rua 
Jose Barone Mercadante n.º 654 – Nova Granada /SP, 
que apresentou proposta no valor de R$ 38.100,00 (trinta 
e oito mil cem reais). Nova Granada, 01 de março de 
2018. Tania Liana Toledo Yugar- Prefeita Municipal
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Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Nova Granada torna público 
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial n.º 018/2018 – Processo n.º 025/2018

TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: Fornecimento de longarina, quadros 
metálicos para concretagem de tabuleiro e conectores de 
cisalhamento, para ponte.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 
03/04/2018 ás 09:00, na sede da Prefeitura Municipal sito 
Praça São Benedito, 417, centro, Nova Granada/SP.

EDITAL COMPLETO: encontra-se a disposição para 
retirada no Setor Licitação ou no site www.novagranada.
sp.gov.br. Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos 
na sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (17) 
32625200, ramal 207.

Nova Granada – SP, 15 de março de 2018.

Tânia Liana Toledo Yugar - Prefeita Municipal.
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